
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
(' " "73 ' C E P 30370 — \ JtOiSA - l.-^r.^rO O E MINAF OKHAlS 

Qf.' ' . ,*:íií i \ ;i . : i í O 

_ L E J NS S ó 5 / 9 2 _ 

A l t e r a o « r t i g o 176 J o l e i l l .'91 e J c 

o u t r o s prov i J ^ n c i n s . 

O povo J o - ^ / j n i c í p i o J c V i ç o s o , p o r s e u s i^c-pie&urit.in':e& l e 

g a i s , opr-*ovou c e u . em s^eu noinc, s a n c i o n o e pi^omulgo a s e g u i n t e L e i : 

A r t - 1^ - A c r e s c c i i t a - s , T a o s b e n e f í c i o s c i t a d o s no A r t i g o 176 

da L e i S10 /91 a pensão v i t a l í c i a e t e m p o r á r i a -

F c r c n r d f o u n i c o . A pi í i isci . v i t t l í c i c c c r . r » t - - n . iJ^v • ao 

J o p e r . d e n t e p o r monte do s e r v i J u r • 
rm ^ ^ f 

Art. 2- - C valor gluL^al Ja pstî .̂ do sera constituído de uma 

parceld fomi I iar curresponJeiite a SC:t̂  (oitenta por cL-nto) Ja r^posen-

tadoria acrescido de 10^ (dez por cento) do mesrno vencimento por de

pendente o máximo de 02 ( d o i s ) . 

Parág-pafo 1̂  - Corresponderá a 100^ (cem por cento) do salá 

r i o em. caso por acidente<no trabalho. 

Parágrafo 2^ - Consideram-se dependentes para efeito desta 

Lc i : 

o) - conjugue; 

b) - o companheiro ou coinpdnheira que comprovem uniao está

vel como entidade Familiar; 

c) - d pessoa Jesqu i tada, separada jud ic ia I mente ou d i vuroj^ 

ada, com percepção dc pensão a I imcnticla; 

d) - a rnae c o pa i que comprovem dependência econômica do 

scv i Joi"; 

c) os f i l h o s ou entoados, ate 21(vinte e um) anos de idade, 

bu, se inválida, enquanto durar a invalidez; 
F ) o menor sob ouorda QU tuteI a até 21 (v i ote e um ) anos 

de iJaJe; 

g) - o irniao érFao, até 2l(vhDLe e um) anos e o i nvc I i ̂ lo, en 

quanto durar a invalidez, que comprovem depeJencia econômica do ser-

V i Jor. 
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Parágrafo 3 - - Os rea jus tes dos va lores das pensões serao. 
rm ^ 

efetuados na mesma proporção e época do aumento, de veríciin nto conce

dido aos servidores públicas municipais-

P̂ arágrafo -4- - duando o ób ito do servidor'ocorrer no mes em 

que se verificar o aumento'dos servidores públicos municipais, o cáĵ  

oulo do benefício será feito com base no valor do vencimento reajus

tado . 
Art> 3- " A pensão global naú será inferior ao salário m̂, 

n imo. 
rm * 

Art. 4^ - A pensão global sera rateada em cbtas igüais en-• 

tre todos os dependentes'com direito ap benefício. 

Art- 5- - Para efeito de reatei o da pensão, cons iderar-se-ao 

apenas os dependentes habilitados, nao se admitindo a concessão por 

f'a ltd de habilitação de outros possíveis dependen^tes. 

Parágra"fo unico. Concedido* o benefício, qualquer inscrição 

ou habilitação posterior, que implique .exclusão ou inclusão de depen 

dentes,..somente produzirá o efeito a' partir da data em que se reãli-

zar. 

K Art. 6- - Se qualquer dependente perder o direi-to ao benc£f_í 

cio sua cota será rateado entre os remanescentes,eem redução do valor 

global da pensão. 

Parágrafo unico. Somente será reduzido o valor da pénsaò,.m£ 

diante cancelamento da quota do pens i oii ista excluído, com um novo cáj_ 

cu I o de rate ib se o numero de pens i on i sta se tornar i nf er i or .a 02 

(dois). 

Art. 7- - Para efeito de concessão oü e>^inçao da pensão a 

i'nvalides do pensionista deverá ser verificada por neio de examç mé

dico a ser realizado pfelõ órgão que se achava inscríto o servidor. 

Art. - O pensionista invalido sob a pena de suspensão, 

ficará obrigado a se submeter aos exames que foram determinados pelo 

orgao que se achava inscrito o servidor, bem como a seguir osi ĵ ro'ce£ • sos de tratamento de reeducação e readaptação profissional prescri-tos. 
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Art. 9̂  - Será concedido pensão provisória, por morte pre

sumida do servidor , nos seguintes C:.:sos: 

I - declaração de ausência, pela autoridade Jurídica compe

tente ; 
rm m^ 

II - desaparecimento em desabdmento, ii:undaçao, incêndio, ca 

tástrofe ou acidente nao caracterizado com em serviço; 

I I I - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo; 

Parágrafo único. A pensão será transformada em vitálicia,ou 

temporária, conforme o caso, decorridos OS(cinco) anos de sua vigen-

cia, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, hipótese em 

que-o benefício será automaticamente cancelado. 

Art. 10 - A pensão será devida a partir do dia seguinte ao 

óbito do servidor. 

Ar*t. II - Acarreta perda de qualidade de beneficiário: 

I - o seu falecimento; 

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após 

a concessão dã pensão ao conjugue; 

I I I - a conèesseo da invalides, em tratamento de beneficiário 
t 

inválido; 

IV - a maioridade de filho, irmão órfão e tutelado, aos 21' 

(vinte e um ) anos de idade; 

V - pelo casamento do pensionista; 

VI - a acumulação de'pensão; 

VII - a renúncia expressa. 

Parágrafo único. Por morte ou perda da qualidade Je benefit-

ciário, a respectiva cota reverterá para os beneficiários remanesceri 

tes. 

Art. 12 - Não fa= jús ã pensão o benef-iciário condenado pe

la prática do crime doloso de que tenha resultado a morte do servidor 

/ 

C l 

À 
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Art-. 13 - At^ o d i a 2 0 ( v i n t e ) de dezembro de cada aho, dciVB 

r i sèr pago a quota -p res tação do 1.-3̂  B e n e f í c i o l^fatalino, no mesmo va 

lo r do b e n e f í c i o de dezembro. 

A r t . 14 - E s t a Lei e n t r a em vig.or na data r̂ a sua publ icação. 

. A r t . 15 - Revogam-se a s d ispos ições em c o n t r á r i o . 

V içosa , 07 de outubro de 1992. 

equer 

' Pre f e.i t o Mun i c i pa I 

li •! 
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